
 

TERMO DE PENHORA

nº 0006390-07.2014.8.16.0185.0001

Em cumprimento ao contido na decisão de mov.46.1, lavro o presente TERMO DE PENHORA sobre:

o  abaixo descritoimóvel

VALOR -

DEPOSITÁRIO EXECUTADO

Caso não seja informado o depositário, a guarda do bem penhorado se dará nos termos da Parte Especial, Livro II, Título II, Capítulo IV,

 Seção III, do CPC e arts. 107 e 108 do Provimento 282/2018 (Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Foro Judicial).

Data e assinatura conforme sistema.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA

SECRETARIA UNIFICADA DAS VARAS DE EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS DE CURITIBA - 2ª VARA - PROJUDI
ENTRE EM CONTATO ANTES DE IR AO FÓRUM - Rua Mauá, 920 - 13º Andar - Alto da Glória - Curitiba/PR - CEP:

80.030-200 - Fone: (41) 3210-7300 - Celular: (41) 3210-7091 - E-mail: fiscalcuritiba@tjpr.jus.br
 

Processo: 0006390-07.2014.8.16.0185
Classe Processual: Execução Fiscal

Assunto Principal: Dívida Ativa (Execução Fiscal)
Valor da Causa: R$1.126,89

Exequente(s):
 

Município de Curitiba/PR (CPF/CNPJ: 76.417.005/0001-86)
Rua Álvaro Ramos, 150 Edifício Pery Moreira - Centro Cívico - CURITIBA/PR - CEP: 80.530-190

Executado(s):
 

VALDEMIR CAMPOS FONSECA (CPF/CNPJ: 760.825.049-68)
R. CARLOS DE LAET, 003812 - BOQUEIRÃO - CURITIBA/PR - CEP: 81.650-040
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